
 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL N.º 003/2019 

CONVOCAÇÃO 
 

O INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, organização social gestor do Hospital Estadual 

Azevedo Lima, na forma prevista no edital que conduz o processo seletivo n.º 003/2019, 

DIVULGA a convocação, em ordem de classificação, da seleção para o cargo de TELEFONISTA, 

na forma a seguir disposta. 
 

 

FICAM, em simultâneo convocados para CONTRATAÇÃO em ordem de DANIELE DE OLIVEIRA 

SCHWAMBACH para a realização/indicação dos exames e rotinas admissionais, a se realizar da 

seguinte forma: 
 

a) DATA: 13/01/2020 

b) LOCAL: Hospital Estadual Azevedo Lima – Rua Teixeira de Freitas nº 30, Fonseca – Niterói – 

RJ Telefone: (21) 3601-5646.  

c) HORÁRIO: 08:00h. 

  ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 

1º DANIELE DE OLIVEIRA SCHWAMBACH 103156607-40 65 

2º AMANDA DOS SANTOS BAPTISTA GUINDANHA 168857657-67 63 

3º ALESSANDRA RITA CONCEIÇÃO PIMENTA 079565477-41 58 

4º AMANDA DE SOUZA LANGKAMMER 080867327-03 51 

5º MONICA BUENO PEREIRA 109984967-58 51 

6º CENIRA GUIMARÃES FONSECA 876715907-97 50 

7º GISELLY DIMAS DE MACEDO 160318387-61 50 

8º ELIZABETH DE SOUZA PINTO PEREIRA 077325477-30 49 

9º CAROLINA PINTO DE FREITAS 121227147-51 49 

10º VERONICA BYRNE DE SOUZA BERNARDO 105373157-48 48 

11º ALINE TEIXEIRA SILVA 141371017-44 47 

12º DANIELE FROES COELHO 075585697-02 46 

13º ALINE COSTA COTTA DUARTE SANTANA 109094057-27 45 

14º FABIANA VIEIRA SILVA 056201867-09 44 

15º JESSICA NASCIMENTO DE DEUS FARIA ROSA 159122317-20 44 

16º JULIANA SCHWARTZ DOS SANTOS 158051457-07 43 

17º BRUNA FERREIRA DOS SANTOS 151156707-47 42 

   18º ALINE COSTA NASCIMENTO CARVALHO 082799167-33 41 



 
 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  
 

1. A convocação dos candidatos para contratação será realizada de acordo com a necessidade 

do serviço, observando-se a ordem de classificação.  

2. Este processo seletivo tem validade de 12(DOZE) meses contados a partir da data da 

publicação da homologação de seu resultado no site WWW.ISGSAUDE.ORG, podendo ser 

prorrogado uma vez por igual a critério do ISG.  

3. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa de direito de 

contratação. O ISG reserva-se o direito de proceder às contratações conforme a necessidade 

do Serviço.  

4. Os candidatos convocados, que não se apresentarem nas datas informadas, serão 

desclassificados. 

 

 

 

Niterói, 09/01/2020.  
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Analista de Gestão de Pessoas/HEAL 
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Diretora Executiva/HEAL 
 

 

 


